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I – RELATÓRIO: 
 

 

 O Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira, inscrito no CNPJ nº 

10.988.301/0001-29 (IMIP), mantenedor da Escola Politécnica de Saúde do IMIP, localizado na 

Rua dos Coelhos, 300, Boa Vista – Recife / PE – CEP: 50.070-550, solicita mudança deste 

mantenedor para a Fundação Alice Figueira, sem mudança de nome. 

 Anexou para análise, os seguintes documentos: 
 

 Ofício s/n datado de 01/10/2015 à Presidência do Conselho Estadual de Educação de 

Pernambuco-CEE/PE solicitando mudança de mantenedor da Instituição; 

 Documento Oficial e atualizado do Contrato Social; 

 Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Certidões Negativas atualizadas de Débito para com a Seguridade Social e para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e da Receita Federal; 

 Regimento da Instituição com as alterações do mantenedor; 

 Identificação dos novos dirigentes das Instituições Mantenedora e Mantida; 

 Documento que comprova a ocupação legal do imóvel em nome do novo 

mantenedor. 
 

Em 14/10/2015 foi protocolado neste Conselho Estadual de Educação de Pernambuco-

CEE/PE, ofício do Presidente do Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira com a 

solicitação de mudança de mantenedor. 

Em 19/10/2015 foi distribuído a essa relatoria para análise e oferta de parecer. Em 

10/11/2015 foram anexadas as folhas 70 a 78 em atendimento à exigência.  
 

 

II – ANÁLISE: 
 

O Instituto de Medicina Integral Fernando Figueira (IMIP), fundado em 1960 é uma 

entidade filantrópica, que atua nas áreas de assistência médico-social, ensino, pesquisa e extensão 

comunitária, atuando como mantenedor da Escola Politécnica de Saúde do IMIP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.988.301/0001-29, localizada na Rua dos Coelhos, 300 Boa Vista, Recife/PE. 

O referido Instituto tem a Fundação Alice Figueira - FAF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.859.468/0001-15, com sede à Rua dos Coelhos, 450, Boa Vista Recife/PE, como apoio desde 

1987 atuando diretamente na sociedade, elaborando projetos de captação de recursos financeiros, 

junto a instituições nacionais e internacionais. A Fundação Alice Figueira - FAF é uma das 

mantenedoras da Faculdade Pernambucana de Saúde (FPS) desde a sua fundação no ano de 2005.  
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 Em reunião da Diretoria do IMIP, em 03 de agosto de 2015, foi sugerido que a Fundação 

Alice Figueira-FAF assumisse a gestão administrativa e financeira da Escola Politécnica de Saúde 

do IMIP, compreendendo que tal decisão contribuirá para o fortalecimento das ações de 

responsabilidade na formação continuada. Em 02 de setembro de 2015, o Conselho de Curadores da 

FAF deliberou por unanimidade a sua participação na administração da referida escola, diante das 

deliberações da Diretoria do IMIP e do Conselho de Curadores da FAF, a que permanecerá 

funcionando nas atuais instalações sem quaisquer prejuízos ao desenvolvimento das suas atividades. 

 A Instituição anexou ao processo o Contrato da Sublocação de Imóvel não Residencial, por 

tempo determinado, as partes contraentes identificados como sublocador o Instituto de Medicina 

Integral Professor Fernando Figueira – IMIP, Associação privada inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 

10.988.301/0001-29, com sede á Rua dos Coelhos, nº 300, Boa Vista, Recife/ PE, neste ato 

representada pela Superintendência de Administração  e Finanças, a Dra. Maria Sílvia Figueira 

Vidal, inscrita no CPF/MF sob o nº 362.044.634-20, do outro lado a sublocatária, identificada como 

Fundação Alice Figueira, Fundação Privada, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 12.859.468/0001-15, 

com sede à Rua dos Coelhos, nº 450, Boa Vista, Recife/PE, neste ato representado pela sua 

Presidente, Srª Sílvia Rissin. 

 A Escola Politécnica de Saúde do IMIP, encontra-se localizada no próprio endereço do 

sublocador. Considerando as deliberações entre sublocador e sublocatária, as quais passariam para a 

sublocatária a se constituir a mantenedora da Escola Politécnica de Saúde do IMIP, assegurando o 

funcionamento no mesmo espaço e estrutura física, ou seja, sete salas de aula; uma recepção; uma 

secretaria; uma tesouraria; um laboratório de Radiologia; um laboratório de enfermagem; uma 

Biblioteca; uma sala de Coordenação do Curso; uma sala dos Professores; uma sala de Projetos de 

Enfermagem; uma sala de Direção; não existindo impedimento para o pleito.  

 

 

III – VOTO: 

 

  Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis à Mudança de Mantenedor da 

Escola Politécnica de Saúde do IMIP, do Instituto de Medicina Integral Fernando Figueira IMIP, 

para a Fundação Alice Figueira - FAF, localizada na Rua dos Coelhos, nº 450, Boa Vista, 

Recife/PE. Com validade a partir da publicação da portaria do Diário Oficial do Estado. 

  É o Voto. Dê-se ciência à interessada e à Secretaria de Educação de Pernambuco.  

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2015. 

 

PEDRO NUNES FILHO – Presidente em exercício  

 CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS – Relatora 

EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 

 HORÁCIO FRANCISCO DOS REIS FILHO 

 MARIA ELIZABETE GOMES RAMOS 

 MARIA IÊDA NOGUEIRA 

REGINALDO SEIXAS FONTELES 
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 14 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Maria Iêda Nogueira 

Presidente 
 

 

SHIRLEY 


